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EDUARDO BENTO DOMINGOS NETO

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA (IRPF)
Exercicio: 2004,-2005

IRPF. QUEBRA DO SIGILO BAN~CARIO SEM PREVIA ORDEM
JUDICIAL-IMPROCEDENCIA. DECISAO STF.

O-.STF no julgamento do Recurso Extraordinario 601.314/SP, submetido a
sistemdtica da repercussdo geral, decidiu que: “O art. 6° da Lei Complementar
105/01 ndo ofende o direito ao sigilo bancério, pois realiza a igualdade em
relacdo aos cidaddos, por meio do principio da capacidade contributiva, bem
como estabelece requisitos objetivos e o translado do dever de sigilo da esfera
bancaria para a fiscal” e “A Lei 10.174/01 ndo atrai a aplicagao do principio da
irretroatividade das leis tributarias, tendo em vista o carater instrumental da
norma, nos termos do artigo 144, 81°, do CTN.

DEPOSITOS BANCARIOS. PRESUNCAO DE OMISSAO DE
RENDIMENTOS. ORIGEM NAO COMPROVADA.

Para os fatos geradores ocorridos a partir de 01/01/98, a Lei n° 9.430/96, em
seu art. 42, autoriza a presuncdo de omissdo de rendimentos com base nos
valores depositados em conta bancaria para 0s quais o titular, regularmente
intimado, ndo comprove, mediante documentacdo habil e idénea, a origem dos
recursos utilizados nessas operagoes.

OMISSAO DE RENDIMENTOS. PROVA

A autoridade langadora cabe comprovar a ocorréncia do fato gerador do
imposto, ou seja a aquisicdo da disponibilidade econémica; ao contribuinte,
cabe 0 Onus de provar que o rendimento tido como omitido tem origem em
rendimentos tributados ou isentos, ou que pertence a terceiros. Se o 6nus da
prova, por presuncéo legal, é do contribuinte, cabe a ele a provada origem dos
recursos informados para acobertar seus dispéndios gerais e aquisi¢des de bens
e direitos.

INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI E MULTA CONFISCATORIA.

O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de
lei tributaria (Simula CARF n° 2).

Recurso Voluntario Negado.



  19515.000149/2008-82 2301-006.543 Voluntário Acórdão 2ª Seção de Julgamento / 3ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 09/10/2019 EDUARDO BENTO DOMINGOS NETO FAZENDA NACIONAL CARF    4.0.0 23010065432019CARF2301ACC  ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA (IRPF)
 Exercício: 2004, 2005
 IRPF. QUEBRA DO SIGILO BANCÁRIO SEM PRÉVIA ORDEM JUDICIAL. IMPROCEDÊNCIA. DECISÃO STF.
 O STF no julgamento do Recurso Extraordinário 601.314/SP, submetido à sistemática da repercussão geral, decidiu que: �O art. 6º da Lei Complementar 105/01 não ofende o direito ao sigilo bancário, pois realiza a igualdade em relação aos cidadãos, por meio do princípio da capacidade contributiva, bem como estabelece requisitos objetivos e o translado do dever de sigilo da esfera bancária para a fiscal� e �A Lei 10.174/01 não atrai a aplicação do princípio da irretroatividade das leis tributárias, tendo em vista o caráter instrumental da norma, nos termos do artigo 144, §1º, do CTN.
 DEPÓSITOS BANCÁRIOS. PRESUNÇÃO DE OMISSÃO DE RENDIMENTOS. ORIGEM NÃO COMPROVADA.
 Para os fatos geradores ocorridos a partir de 01/01/98, a Lei n° 9.430/96, em seu art. 42, autoriza a presunção de omissão de rendimentos com base nos valores depositados em conta bancária para os quais o titular, regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações. 
 OMISSÃO DE RENDIMENTOS. PROVA 
 À autoridade lançadora cabe comprovar a ocorrência do fato gerador do imposto, ou seja a aquisição da disponibilidade econômica; ao contribuinte, cabe o ônus de provar que o rendimento tido como omitido tem origem em rendimentos tributados ou isentos, ou que pertence a terceiros. Se o ônus da prova, por presunção legal, é do contribuinte, cabe a ele a provada origem dos recursos informados para acobertar seus dispêndios gerais e aquisições de bens e direitos.
 INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI E MULTA CONFISCATÓRIA. 
 O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária (Súmula CARF nº 2).
 Recurso Voluntário Negado.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, conhecer em parte do recurso voluntário, não conhecendo das alegações de inconstitucionalidade (Súmula Carf nº 2), e negar-lhe provimento.
 (documento assinado digitalmente)
 João Maurício Vital - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Wesley Rocha - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Antônio Sávio Nastureles, Wesley Rocha, Cleber Ferreira Nunes Leite, Marcelo Freitas de Souza Costa, Sheila Aires Cartaxo Gomes, Virgílio Cansino Gil (Suplente Convocado), Fernanda Melo Leal e João Mauricio Vital (Presidente). Ausente a Conselheira Juliana Marteli Fais Feriato.
 
  Trata-se de Recurso Voluntário interposto por EDUARDO BENTO DOMINGOS NETO contra o Acórdão de julgamento, que julgou procedente o lançamento, mantendo a cobrança do crédito tributário.
O Auto de infração refere-se ao Imposto de Renda de Pessoa Física, anos-calendários 2003 e 2004, exercícios de 2004 e 2005, no qual se apurou omissão de rendimentos caracterizada por depósitos bancários de origem não comprovada.
A decisão de primeira instância de e-fls. 763, contém a seguinte ementa:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FISICA - IRPF
Exercício: 2004, 2005
� MATÉRIA INCONTROVERSA.
Consideram-se não iinpugnadas as matérias não contestadas pela interessada, consolidando-se administrativamente o crédito tributário a elas correspondentes, consoante o disposto no artigo 17 do Decreto ri.' 70.235/1972, com as modificações introduzidas pela Lei n.° 9.532/1997.
DECADÊNCIA.
O fato gerador do Imposto de Renda Pessoa Física, por ser complexivo com período anual, ocorre em 31 de dezembro do respectivo ano-calendário, expirando o prazo decadencial em 5 (cinco) anos, a contar desta data, nos casos de lançamento por homologação.
OMISSÃO DE RENDIMENTOS. DEPÓSITOS BANCÁRIOS.
Com a edição da Lei ri.' 9.430/96, a partir de 01/01/1997 passaram a ser caracterizados como omissão de rendimentos, sujeitos a lançamento de oficio, os valores creditados em conta de depósito ou de investimento mantida junto a instituição financeira, em relação aos quais a pessoa física ou jurídica, regularmente intimada, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações.
Somente a apresentação de provas hábeis e idôneas pode refutar a presunção legal regularmente estabelecida.
MULTA DE OFÍCIO- APLICABILIDADE
A multa de oficio prevista na legislação de regência é de aplicação obrigatória nos casos de exigência de imposto decorrente de lançamento de oficio, não podendo a autoridade lançadora furtar-se à sua aplicação.
A fiscalização apurou o seguinte:
�Analisados os documentos apresentados, concluiu-se que a origem dos recursos creditados nas contas bancárias, não foi efetivamente comprovada, pelas razões expostas no referido Termo de Verificação Fiscal, fls. 341/342;
Diante dos fatos relatados no auto de infração e no termo de verificação fiscal, foi considerado como omissão de rendimentos o valor de R$ 90.208,11, referentes a depósitos/créditos efetuados no ano de 2003 e o valor de R$ 276.636,70, referentes a depósitos/créditos efetuados no ano de 2004�.
Após a decisão de primeira instância ter julgado improcedente a impugnação, o recorrente interpõe Recurso Voluntário nas e-fls. 804 e seguintes, alegando em síntese o seguinte: 
- Prova obtida pelo fisco por meio ilícito, diante da quebra do sigilo fiscal. 
- Nem todo ingresso financeiro é acréscimo patrimonial, tem que analisar cada caso concreto para verificar se houve ou não este acréscimo.
 -Os depósitos bancários por si só não caracterizam renda. 
- Ao determinar que estes depósitos são renda, o fisco transforma a disponibilidade financeira em disponibilidade econômica. Na primeira, tem-se uma disponibilidade momentânea' para arcar com despesas em um determinado período, sem acréscimo 'patrimonial, na segunda, tem-se o direito de uso e gozo destes valores, haven.�d o o referido acréscimo.
- Em momento algum o Auto de Infração demonstrou a disponibilidade econômica do fiscalizado, contudo, os créditos bancários foram arbitrariamente utilizados como base de cálculo, gerando impostos muito além da capacidade de pagar do recorrente.
- Sobre a decisão ora recorrida, cabe salientar' que a matéria dita incontroversa por não ter sido impugnada, foi abarcada no momento em que alega-se a inconstitucionalidade do auto lavrado�.
Diante dos fatos narrados é o breve relatório.

 Conselheiro Wesley Rocha, Relator.
O Recurso Voluntário apresentado é tempestivo, bem como é de competência desse colegiado. Assim, passo a analisar o mérito.
Das matérias não conhecidas
Quanto à arguição de matéria inconstitucionalidade ou ilegal, deixo de conhecer nessa parte do recurso, uma vez que a súmula CARF 02 impende esse colegiado de tomar conhecimento de norma inconstitucional. 
Da Quebra do Sigilo Fiscal Sem Ordem Judicial
Quanto a essa matéria, sem reparos a decisão da DRJ de origem.
Após amplo debate sobre o tema perante os Tribunais administrativo e judicial brasileiro, o Plenário do Supremo Tribunal Federal concluiu o julgamento conjunto de cinco processos que questionavam dispositivos da Lei Complementar 105/2001, que permitem à Receita Federal receber dados bancários de contribuintes fornecidos diretamente pelos bancos, sem prévia autorização judicial. 
A Suprema Corte lançou o entendimento no RE n.º 601.314/SP , decidido sob o rito da repercussão geral, de que a norma não resulta em quebra de sigilo bancário, mas sim em transferência de sigilo da órbita bancária para a fiscal, ambas protegidas contra o acesso de terceiros. A transferência de informações é feita dos bancos ao Fisco, que tem o dever de preservar o sigilo dos dados.
Assim, não assiste razão o recorrente.
DO MÉRITO
DA omissão de rendimentos
A fiscalização constituiu crédito tributário pela presunção legal de omissão de rendimentos decorrente de depósitos de origem não comprovada.
Por sua vez o recorrente alega que: �nem todo ingresso financeiro é acréscimo patrimonial, tem que analisar cada caso concreto para verificar se houve ou não este acréscimo. E os depósitos bancários por si só não caracterizam renda�. 
Entendo que tais argumentos são meras alegações, sem provas com lastro por meio de documento idôneo, capaz de afastar os apontamentos de omissão de rendimento feitos pela fiscalização.
Nesse sentido, o Lançamento tem por fundamento o art. 42, da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996, assim transcrito:
Art. 42. Caracterizam-se também omissão de receita ou de rendimento os valores creditados em conta de depósito ou de  investimento mantida junto a instituição financeira, em relação aos quais o titular, pessoa física ou jurídica, regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações.
§ 1º O valor das receitas ou dos rendimentos omitido será considerado auferido ou recebido no mês do crédito efetuado pela instituição financeira.
 § 2º Os valores cuja origem houver sido comprovada, que não houverem sido computados na base de cálculo dos impostos e contribuições a que estiverem sujeitos, submeter-se-ão às normas de tributação específicas, previstas na legislação vigente à época em que auferidos ou recebidos.
 § 3º Para efeito de determinação da receita omitida, os créditos serão analisados individualizadamente, observado que não serão considerados:
I - os decorrentes de transferências de outras contas da própria pessoa física ou jurídica;
II - no caso de pessoa física, sem prejuízo do disposto no inciso anterior, os de valor individual igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), desde que o seu somatório, dentro do ano-calendário, não ultrapasse o valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais). 
§ 4º Tratando-se de pessoa física, os rendimentos omitidos serão tributados no mês em que considerados recebidos, com base na tabela progressiva vigente à época em que tenha sido efetuado o crédito pela instituição financeira.
§ 5º  Quando provado que os valores creditados na conta de depósito ou de investimento pertencem a terceiro, evidenciando interposição de pessoa, a determinação dos rendimentos ou receitas será efetuada em relação ao terceiro, na condição de efetivo titular da conta de depósito ou de investimento.                          (Incluído pela Medida Provisória nº 66, de 2002)
§ 5o Quando provado que os valores creditados na conta de depósito ou de investimento pertencem a terceiro, evidenciando interposição de pessoa, a determinação dos rendimentos ou receitas será efetuada em relação ao terceiro, na condição de efetivo titular da conta de depósito ou de investimento.
§ 6º  Na hipótese de contas de depósito ou de investimento mantidas em conjunto, cuja declaração de rendimentos ou de informações dos titulares tenham sido apresentadas em separado, e não havendo comprovação da origem dos recursos nos termos deste artigo, o valor dos rendimentos ou receitas será imputado a cada titular mediante divisão entre o total dos rendimentos ou receitas pela quantidade de titulares.
§ 6o Na hipótese de contas de depósito ou de investimento mantidas em conjunto, cuja declaração de rendimentos ou de informações dos titulares tenham sido apresentadas em separado, e não havendo comprovação da origem dos recursos nos termos deste artigo, o valor dos rendimentos ou receitas será imputado a cada titular mediante divisão entre o total dos rendimentos ou receitas pela quantidade de titulares�.
O imposto de renda tem como fato gerador a disposição de renda, conforme dispositivos citados abaixo, em especial no artigo 43, da Lei, lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966-CTN, e demais legislações, conforme transcrição abaixo:
Lei nº 5.172/66
Art. 43. O imposto, de competência da União, sobre a renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica:
I - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos;
II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no inciso anterior.
Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988.
"Art. 1º Os rendimentos e ganhos de capital percebidos a partir de 1º de janeiro de 1989, por pessoas físicas residentes ou domiciliados no Brasil, serão tributados pelo imposto de renda na forma da legislação vigente, com as modificações introduzidas por esta Lei.
Art. 2º O imposto de renda das pessoas físicas será devido, mensalmente, à medida em que os rendimentos e ganhos de capital forem percebidos.
Art. 3º O imposto incidirá sobre o rendimento bruto, sem qualquer dedução, ressalvado o disposto nos arts. 9º a 14 desta Lei". 
Assim, verificada a omissão de rendimentos sem que se tenha havido a comprovação da origem dos valores, apesar da tentativa do recorrente em demonstrar a licitude das operações, faltou documentos hábeis e idôneos para dar lastro às suas alegações, devendo o lançamento deve ser mantido por falta de comprovação de sua origem.
Diferentemente do que entende o recorrente o conceito de renda e rendimento ou a sua disponibilidade decorre da intepretação fiel aos dispositivos acima citados. 
A Lei que trata do tributo é a Lei Complementar, justamente o CTN, recepcionado pela CF de 88 como tal, e a Lei que impõe as condições e a ocorrência do fato gerador é a Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996. Inexiste vício na aplicação das normas.
Para Hugo de Brito Machado �renda é sempre um produto, um resultado, quer do trabalho, quer do capital, quer da combinação desses dois. Os demais acréscimos patrimoniais que não se comportem no conceito de renda são proventos. (...) Não há renda, nem provento, sem que haja acréscimo patrimonial, pois o CNT adotou expressamente o conceito de renda como acréscimo (...)�.
Portanto, para que já incidência do IR tem que haver disponibilidade econômica, que nada mais é do que possibilidade de usar ou dispor de dinheiro ou �coisas� conversíveis. Já a disponibilidade jurídica é a disposição de direito de créditos, ou seja �ter� o direito de forma abstrata.
A jurisprudência desse conselho é pacifica, quanto ao tema:
Ementa(s) 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA (IRPF)
Ano-calendário: 2004
REQUISIÇÃO DE MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA. QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO. INOCORRÊNCIA.
Com o julgamento definitivo do RE 601.314 pelo STF, em 24/02/2016, com repercussão geral reconhecida, foi fixado o entendimento acerca da constitucionalidade da Lei Complementar 105/2001, bem como sua aplicação retroativa, não havendo que se falar em obtenção de prova ilícita na Requisição de Movimentação Financeira às instituições de crédito.
OMISSÃO DE RENDIMENTOS. DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE ORIGEM NÃO COMPROVADA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. EXCLUSÃO DA BASE DE CÁLCULO. RENDIMENTOS OFERECIDOS À TRIBUTAÇÃO.
Caracterizam-se como omissão de rendimentos, por presunção legal, os valores creditados em conta de depósito ou de investimento mantida em instituição financeira, em relação aos quais o titular, pessoa física, regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações.
Tratando-se de uma presunção legal de omissão de rendimentos, a autoridade lançadora exime-se de provar no caso concreto a sua ocorrência, transferindo o ônus da prova ao contribuinte. Somente a apresentação de provas hábeis e idôneas pode refutar a presunção legal regularmente estabelecida.
Devem ser excluídos da base de cálculo do tributo os valores já oferecidos à tributação.
MULTA AGRAVADA. AUSÊNCIA DE ATENDIMENTO DA INTIMAÇÃO. DEPÓSITOS BANCÁRIOS. OMISSÃO DE RENDIMENTOS.
Não cabe o agravamento da multa de ofício em caso de não atendimento da intimação para prestar esclarecimentos, nos casos em que já há o ônus de produção de prova em contrário, sob pena de se presumir a omissão de rendimentos constante de depósitos bancários de origem não comprovada. 
(Acórdão n.º 1302-002.618, Sessão de julgamento de 12/03/2018, Conselheiro Relator Rogerio Aparecido Gil, 2ª Seção de Julgamento / 2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária).
As alegações do recorrente dizem respeito a somente a mera alegações, deixando de apresentar provas de suas afirmações.
Ademais, a Súmula CARF n.º 26, assim dispõe:
�A presunção estabelecida no art. 42 da Lei nº 9.430/96 dispensa o Fisco de comprovar o consumo da renda representada pelos depósitos bancários sem origem comprovada�. (Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).
Vale lembrar ainda que a comprovação da origem dos recursos deve se dar de  forma individualizada, ou seja, há que existir correspondência de datas e valores constantes da  movimentação  bancária  com  os  documentos  apresentados,  a  fim  de  que  exista  certeza  inequívoca da procedência das importâncias movimentadas, conforme o § 3º, do art. 42 da Lei 9.430/1996).
Nesse sentido, acompanho a decisão de primeira instância, já que a prova do direito é de quem alega, e nesse caso caberia ao recorrente apresentar as provas de sua alegação, uma vez que em processo tributário o ônus da prova é do contribuinte, quando acusado. Fato esse que não ocorreu.
Sendo assim, em processo administrativo fiscal, tal qual no processo civil, o ônus de provar a veracidade do que afirma é do interessado, in casu, do contribuinte ora recorrente. Neste sentido, prevê a Lei n° 9.784/99 em seu art. 36:
�Art. 36. Cabe ao interessado a prova dos fatos que tenha alegado, sem prejuízo do dever atribuído ao órgão competente para a instrução e do disposto no artigo 37 desta Lei�.
Em igual sentido, temos o art. 373, inciso I, do CPC:
�Art. 373. O ônus da prova incumbe:
I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;
II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor�.
Encontra-se sedimentada a jurisprudência deste Conselho neste sentido, consoante se verifica pelo decisum abaixo transcrito:
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano- calendário: 2005
ÔNUS DA PROVA. FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO NO QUAL SE FUNDAMENTA A AÇÃO. INCUMBÊNCIA DO INTERESSADO.
Cabe ao interessado a prova dos fatos que tenha alegado.
(...)
(Acórdão nº 3803004.284 � 3ª Turma Especial. Sessão de 26 de junho de 2013, grifou-se).
Assim, não assiste razão o recorrente.
CONCLUSÃO
Ante o exposto, voto por conhecer em parte do recurso voluntário, deixando de apreciar matérias de inconstitucionalidade de lei, para na parte conhecida NEGAR PROVIMENTO, promovendo a manutenção da decisão de primeira instância.

(documento assinado digitalmente)
Wesley Rocha
Relator


 
 



FI. 2 do Ac6rddo n.° 2301-006.543 - 22 Sejul/3? Camara/12 Turma Ordindria
Processo n° 19515.000149/2008-82

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, conhecer em parte
do recurso voluntario, ndo conhecendo das alegagdes de inconstitucionalidade (Sumula Carf n®
2), e negar-lhe provimento.

(documento assinado digitalmente)

Jodo Mauricio Vital - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Wesley Rocha - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Antonio Savio Nastureles,
Wesley Rocha, Cleber Ferreira Nunes Leite, Marcelo Freitas de Souza Costa, Sheila Aires
Cartaxo Gomes, Virgilio Cansino Gil (Suplente Convocado), Fernanda Melo Leal e Jodo
Mauricio Vital (Presidente). Ausente a Conselheira Juliana Marteli Fais Feriato.

Relatério

Trata-se de Recurso Voluntario interposto por EDUARDO BENTO DOMINGOS
NETO contra o Acdrddo de julgamento, que julgou procedente o langamento, mantendo a
cobranca do crédito tributéario.

O Auto de infragdo refere-se ao Imposto de Renda de Pessoa Fisica, anos-
calendarios 2003 e 2004, exercicios de 2004 e 2005, no qual se apurou omissdo de rendimentos
caracterizada por depdsitos bancérios de origem ndo comprovada.

A decisdo de primeira instancia de e-fls. 763, contém a seguinte ementa:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FISICA - IRPF
Exercicio: 2004, 2005
« MATERIA INCONTROVERSA.

Consideram-se ndo iinpugnadas as matérias nao contestadas pela interessada,
consolidando-se administrativamente o crédito tributario a elas correspondentes,
consoante o disposto no artigo 17 do Decreto ri.' 70.235/1972, com as
modificagdes introduzidas pela Lei n.° 9.532/1997.

DECADENCIA.

O fato gerador do Imposto de Renda Pessoa Fisica, por ser complexivo com
periodo anual, ocorre em 31 de dezembro do respectivo ano-calendario,
expirando o prazo decadencial em 5 (cinco) anos, a contar desta data, nos casos
de langamento por homologagéo.

OMISSAO DE RENDIMENTOS. DEPOSITOS BANCARIOS.

Com a edicdo da Lei ri.' 9.430/96, a partir de 01/01/1997 passaram a ser
caracterizados como omissdo de rendimentos, sujeitos a lancamento de oficio,
os valores creditados em conta de dep6sito ou de investimento mantida junto a
instituicdo financeira, em relacdo aos quais a pessoa fisica ou juridica,
regularmente intimada, ndo comprove, mediante documentacéao habil e idénea, a
origem dos recursos utilizados nessas operagoes.
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Somente a apresentacdo de provas habeis e idéneas pode refutar a presuncéao
legal regularmente estabelecida.

MULTA DE OFICIO- APLICABILIDADE

A multa de oficio prevista na legislacdo de regéncia é de aplicacdo obrigatéria
nos casos de exigéncia de imposto decorrente de langcamento de oficio, ndo
podendo a autoridade langadora furtar-se a sua aplicagéo.

A fiscalizacao apurou o seguinte:

“Analisados 0s documentos apresentados, concluiu-se que a origem dos
recursos creditados nas contas bancérias, ndao foi efetivamente comprovada,
pelas razdes expostas no referido Termo de Verificacao Fiscal, fls. 341/342;

Diante dos fatos relatados no auto de infracdo e no termo de verificagéo fiscal,
foi considerado como omissdo de rendimentos o valor de R$ 90.208,11,
referentes a depositos/créditos efetuados no ano de 2003 e o valor de R$
276.636,70, referentes a depositos/créditos efetuados no ano de 2004

Apo0s a decisdo de primeira instancia ter julgado improcedente a impugnacéo, o

recorrente interpde Recurso Voluntario nas e-fls. 804 e seguintes, alegando em sintese o

seguinte:

Voto

- Prova obtida pelo fisco por meio ilicito, diante da quebra do sigilo
fiscal.

- Nem todo ingresso financeiro € acréscimo patrimonial, tem que analisar
cada caso concreto para verificar se houve ou ndo este acréscimo.

-Os dep0sitos bancéarios por si s6 ndo caracterizam renda.

- Ao determinar que estes depositos sdo renda, o fisco transforma a
disponibilidade financeira em disponibilidade econdmica. Na primeira,
tem-se uma disponibilidade momentanea' para arcar com despesas em
um determinado periodo, sem acréscimo 'patrimonial, na segunda, tem-se
o direito de uso e gozo destes valores, haven.,,d o o referido acréscimo.

- Em momento algum o Auto de Infracdo demonstrou a disponibilidade
econdmica do fiscalizado, contudo, os créditos bancarios foram
arbitrariamente utilizados como base de célculo, gerando impostos muito
além da capacidade de pagar do recorrente.

- Sobre a decisdo ora recorrida, cabe salientar' que a matéria dita
incontroversa por ndo ter sido impugnada, foi abarcada no momento em
que alega-se a inconstitucionalidade do auto lavrado™.

Diante dos fatos narrados € o breve relatorio.

Conselheiro Wesley Rocha, Relator.
O Recurso Voluntario apresentado € tempestivo, bem como € de competéncia

desse colegiado. Assim, passo a analisar 0 mérito.

DAS MATERIAS NAO CONHECIDAS
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Quanto a arguicdo de matéria inconstitucionalidade ou ilegal, deixo de conhecer
nessa parte do recurso, uma vez que a sumula CARF 02 impende esse colegiado de tomar
conhecimento de norma inconstitucional.

DA QUEBRA DO SIGILO FISCAL SEM ORDEM JUDICIAL
Quanto a essa mateéria, sem reparos a decisdo da DRJ de origem.

Apds amplo debate sobre o tema perante os Tribunais administrativo e judicial
brasileiro, o Plenario do Supremo Tribunal Federal concluiu o julgamento conjunto de cinco
processos que questionavam dispositivos da Lei Complementar 105/2001, que permitem a
Receita Federal receber dados bancarios de contribuintes fornecidos diretamente pelos bancos,
sem prévia autorizagdo judicial.

A Suprema Corte langou o entendimento no RE n.° 601.314/SP *, decidido sob o
rito da repercussdo geral, de que a norma ndo resulta em quebra de sigilo bancério, mas sim em
transferéncia de sigilo da orbita bancéaria para a fiscal, ambas protegidas contra o acesso de
terceiros. A transferéncia de informacgdes é feita dos bancos ao Fisco, que tem o dever de
preservar o sigilo dos dados.

Assim, ndo assiste razdo o recorrente.
DO MERITO
DA OMISSAO DE RENDIMENTOS

A fiscalizacdo constituiu crédito tributario pela presuncdo legal de omissdo de
rendimentos decorrente de depositos de origem ndo comprovada.

Por sua vez o recorrente alega que: “nem todo ingresso financeiro é acréscimo
patrimonial, tem que analisar cada caso concreto para verificar se houve ou ndo este acréscimo.
E os depositos bancarios por si s6 ndo caracterizam renda .

Entendo que tais argumentos s@o meras alegacdes, sem provas com lastro por
meio de documento idéneo, capaz de afastar os apontamentos de omissdo de rendimento feitos
pela fiscalizag&o.

Nesse sentido, o Langamento tem por fundamento o art. 42, da Lei n°® 9.430, de 27
de dezembro de 1996, assim transcrito:

Art. 42. Caracterizam-se também omissdo de receita ou de rendimento os valores
creditados em conta de depdsito ou de investimento mantida junto a instituicdo
financeira, em relagdo aos quais o titular, pessoa fisica ou juridica, regularmente
intimado, ndo comprove, mediante documentacéo habil e idénea, a origem dos recursos
utilizados nessas operacdes.

§ 1° O valor das receitas ou dos rendimentos omitido sera considerado auferido ou
recebido no més do crédito efetuado pela instituicdo financeira.

§ 2° Os valores cuja origem houver sido comprovada, que ndo houverem sido
computados na base de célculo dos impostos e contribuigdes a que estiverem sujeitos,

! No julgamento do Recurso Extraordinario 601.314, submetido & sistematica da repercussao geral, decidiu o STF:
“O art. 6° da Lei Complementar 105/01 nao ofende o direito ao sigilo bancario, pois realiza a igualdade em relagao
aos cidaddos, por meio do principio da capacidade contributiva, bem como estabelece requisitos objetivos e o
translado do dever de sigilo da esfera bancaria para a fiscal” e “A Lei 10.174/01 nao atrai a aplicagdo do principio da
irretroatividade das leis tributérias, tendo em vista o carater instrumental da norma, nos termos do artigo 144, §1°, do
CTN”.
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submeter-se-80 as normas de tributagdo especificas, previstas na legislagdo vigente a
época em que auferidos ou recebidos.

§ 3° Para efeito de determinacdo da receita omitida, os créditos serdo analisados
individualizadamente, observado que néo serdo considerados:

| - os decorrentes de transferéncias de outras contas da propria pessoa fisica ou juridica;

Il - no caso de pessoa fisica, sem prejuizo do disposto no inciso anterior, os de valor
individual igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), desde que o seu somatorio, dentro
do ano-calendério, ndo ultrapasse o valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais).

§ 4° Tratando-se de pessoa fisica, os rendimentos omitidos serdo tributados no més em
que considerados recebidos, com base na tabela progressiva vigente a época em que
tenha sido efetuado o crédito pela instituicdo financeira.

§ 5° Quando provado que os valores creditados na conta de depdsito ou de investimento
pertencem a terceiro, evidenciando interposicdo de pessoa, a determinacdo dos
rendimentos ou receitas sera efetuada em relacdo ao terceiro, na condi¢do de efetivo
titular da conta de depoésito ou de investimento. (Incluido pela Medida
Proviséria n° 66, de 2002)

§ 50 Quando provado que os valores creditados na conta de depésito ou de investimento
pertencem a terceiro, evidenciando interposicdo de pessoa, a determinacdo dos
rendimentos ou receitas serd efetuada em relacdo ao terceiro, na condi¢do de efetivo
titular da conta de depdsito ou de investimento.

§ 6° Na hipdtese de contas de depdsito ou de investimento mantidas em conjunto, cuja
declaracdo de rendimentos ou de informagGes dos titulares tenham sido apresentadas em
separado, e ndo havendo comprovacdo da origem dos recursos nos termos deste artigo,
o valor dos rendimentos ou receitas serd imputado a cada titular mediante divisdo entre
o total dos rendimentos ou receitas pela quantidade de titulares.

8 60 Na hip6tese de contas de depdsito ou de investimento mantidas em conjunto, cuja
declaracéo de rendimentos ou de informagGes dos titulares tenham sido apresentadas em
separado, e ndo havendo comprovagdo da origem dos recursos nos termos deste artigo,
o valor dos rendimentos ou receitas serd imputado a cada titular mediante divisdo entre
o total dos rendimentos ou receitas pela quantidade de titulares”.

O imposto de renda tem como fato gerador a disposicdo de renda, conforme
dispositivos citados abaixo, em especial no artigo 43, da Lei, lei n° 5.172, de 25 de outubro de
1966-CTN, e demais legislacdes, conforme transcricao abaixo:

Lei n°5.172/66

Art. 43. O imposto, de competéncia da Unido, sobre a renda e proventos de qualguer
natureza tem como fato gerador a aquisicdo da disponibilidade econémica ou juridica:

| - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinacdo de
ambos;

Il - de proventos de qualguer natureza, assim entendidos 0s acréscimos patrimoniais ndo
compreendidos no inciso anterior.

Lei n° 7.713, de 22 de dezembro de 1988.

"Art. 1° Os rendimentos e ganhos de capital percebidos a partir de 1° de janeiro de 1989,
por pessoas fisicas residentes ou domiciliados no Brasil, serdo tributados pelo imposto
de renda na forma da legislacdo vigente, com as modificacdes introduzidas por esta Lei.

Art. 2° O imposto de renda das pessoas fisicas serd devido, mensalmente, & medida em
que os rendimentos e ganhos de capital forem percebidos.

Art. 3° O imposto incidira sobre o rendimento bruto, sem qualquer deducéo, ressalvado
o disposto nos arts. 9° a 14 desta Lei".
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Assim, verificada a omissdo de rendimentos sem que se tenha havido a
comprovagao da origem dos valores, apesar da tentativa do recorrente em demonstrar a licitude
das operacdes, faltou documentos habeis e idoneos para dar lastro as suas alegac@es, devendo o
lancamento deve ser mantido por falta de comprovacéo de sua origem.

Diferentemente do que entende o recorrente o conceito de renda e rendimento ou a
sua disponibilidade decorre da intepretacéo fiel aos dispositivos acima citados.

A Lei que trata do tributo é a Lei Complementar, justamente o CTN, recepcionado
pela CF de 88 como tal, e a Lei que impde as condigdes e a ocorréncia do fato gerador é a Lei n°
9.430, de 27 de dezembro de 1996. Inexiste vicio na aplicacdo das normas.

Para Hugo de Brito Machado “renda é sempre um produto, um resultado, quer do
trabalho, quer do capital, quer da combinacéo desses dois. Os demais acréscimos patrimoniais
que ndo se comportem no conceito de renda sdo proventos. (...) Ndo ha renda, nem provento,
sem que haja acréscimo patrimonial, pois 0 CNT adotou expressamente o conceito de renda

como acréscimo (...)"%.

Portanto, para que ja incidéncia do IR tem que haver disponibilidade econdmica,
que nada mais é do que possibilidade de usar ou dispor de dinheiro ou “coisas” conversiveis. J& a

disponibilidade juridica ¢ a disposicao de direito de créditos, ou seja “ter” o direito de forma
abstrata.

A jurisprudéncia desse conselho é pacifica, quanto ao tema:
Ementa(s)
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA (IRPF)
Ano-calendario: 2004

REQUISI(;AO’DE MOVIMEI\!TAQAO FINANCEIRA. QUEBRA DE
SIGILO BANCARIO. INOCORRENCIA.

Com o julgamento definitivo do RE 601.314 pelo STF, em 24/02/2016, com
repercussdo geral reconhecida, foi fixado o entendimento acerca da
constitucionalidade da Lei Complementar 105/2001, bem como sua aplicacéo
retroativa, ndo havendo que se falar em obtencdo de prova ilicita na Requisicdo
de Movimentacdo Financeira as instituicGes de crédito.

OMISSAO DE RENDIMENTOS. DEPOSITOS BANCARIOS DE ORIGEM
NAO COMPROVADA. INVERSAO DO ONUS DA PROVA. EXCLUSAO
DA BASE DE CALCULO. RENDIMENTOS OFERECIDOS A
TRIBUTACAO.

Caracterizam-se como omissao de rendimentos, por presuncdo legal, os valores
creditados em conta de depo6sito ou de investimento mantida em instituicao
financeira, em relacdo aos quais o titular, pessoa fisica, regularmente intimado,
ndo comprove, mediante documentacdo habil e idénea, a origem dos recursos
utilizados nessas operaces.

Tratando-se de uma presuncgéo legal de omissdo de rendimentos, a autoridade
langadora exime-se de provar no caso concreto a sua ocorréncia, transferindo o
onus da prova ao contribuinte. Somente a apresentacdo de provas habeis e
idoneas pode refutar a presuncao legal regularmente estabelecida.

2 MACHADO, Hugo de Brito. Curso de direito tributario, 29, ed. Malheiros, Sdo Paulo, 2009, pp. 314.
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Devem ser excluidos da base de calculo do tributo os valores ja oferecidos a
tributacdo.

MULTA AGRAVADA. AUSENCIA DE ATENDIMENTO DA INTIMACAO.
DEPOSITOS BANCARIOS. OMISSAO DE RENDIMENTOS.

N&o cabe o agravamento da multa de oficio em caso de ndo atendimento da
intimacdo para prestar esclarecimentos, nos casos em que ja had o 6nus de
producdo de prova em contrério, sob pena de se presumir a omissdo de
rendimentos constante de depdsitos bancérios de origem ndo comprovada.

(Acérdao n.° 1302-002.618, Sessao de julgamento de 12/03/2018, Conselheiro
Relator Rogerio Aparecido Gil, 22 Se¢do de Julgamento / 2 Camara / 12 Turma
Ordinéria).

As alegacOes do recorrente dizem respeito a somente a mera alegagoes, deixando
de apresentar provas de suas afirmagdes.

Ademais, a Simula CARF n.° 26, assim dispde:

“A presuncdo estabelecida no art. 42 da Lei n° 9.430/96 dispensa o Fisco de
comprovar o consumo da renda representada pelos depdsitos bancarios sem
origem comprovada”. (Vinculante, conforme Portaria MF n® 277, de
07/06/2018, DOU de 08/06/2018).

Vale lembrar ainda que a comprovacdo da origem dos recursos deve se dar de
forma individualizada, ou seja, ha que existir correspondéncia de datas e valores constantes da
movimentacdo bancéria com os documentos apresentados, a fim de que exista certeza
inequivoca da procedéncia das importancias movimentadas, conforme o § 3°, do art. 42 da Lei
9.430/1996).

Nesse sentido, acompanho a decisdo de primeira instancia, j& que a prova do
direito é de quem alega, e nesse caso caberia ao recorrente apresentar as provas de sua alegacao,
uma vez que em processo tributario o énus da prova é do contribuinte, quando acusado. Fato
esse que ndo ocorreu.

Sendo assim, em processo administrativo fiscal, tal qual no processo civil, o 6nus
de provar a veracidade do que afirma é do interessado, in casu, do contribuinte ora recorrente.
Neste sentido, prevé a Lei n® 9.784/99 em seu art. 36:

“Art. 36. Cabe ao interessado a prova dos fatos que tenha alegado, sem prejuizo
do dever atribuido ao 6rgdo competente para a instrugédo e do disposto no artigo
37 desta Lei”.

Em igual sentido, temos o art. 373, inciso I, do CPC:
“Art. 373. O 6nus da prova incumbe:
| - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;

Il - ao réu, quanto a existéncia de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do
direito do autor”.

Encontra-se sedimentada a jurisprudéncia deste Conselho neste sentido, consoante
se verifica pelo decisum abaixo transcrito:
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano- calendério: 2005


http://idg.carf.fazenda.gov.br/acesso-a-informacao/boletim-de-servicos-carf/portarias-do-mf-de-interesse-do-carf-2018/portarias-mf-277-sumulas-efeito-vinculantes.pdf
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ONUS DA PROVA. FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO NO QUAL SE
FUNDAMENTA A AGCAO. INCUMBENCIA DO INTERESSADO.

Cabe ao interessado a prova dos fatos que tenha alegado.

()

(Acorddo n° 3803004.284 — 3% Turma Especial. Sessdo de 26 de junho de 2013, grifou-
se).

Assim, ndo assiste razdo o recorrente.
CONCLUSAO

Ante 0 exposto, voto por conhecer em parte do recurso voluntario, deixando de
apreciar matérias de inconstitucionalidade de lei, para na parte conhecida NEGAR
PROVIMENTO, promovendo a manutencdo da decisdo de primeira instancia.

(documento assinado digitalmente)

Wesley Rocha
Relator



